
GOVERNO DO ESTADO DO ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
COMITÊ EXECUTIVO PROFESSOR FLODOARDO CABRAL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº01/2025 
TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO SIMPLIFICADA 
 

Escola Professor Flodoardo Cabral através do Comitê Executivo Professor 

Flodoardo Cabral torna público para o conhecimento dos interessados que 

realizará a Contratação Simplificada – Dispensa de Licitação nº 01/2025, pelo 

regime e critério de menor preço por Item. A presente contratação simplificada 

será regida pelas condições estabelecidas pela Instrução Normativa nº 01 de 05 

de fevereiro de 2025 (D.O.E 13.961), condições e especificações a seguir 

estabelecidas. Essa contratação simplificada foi regularmente autorizada pelo 

Comitê Executivo Professor Flodoardo Cabral. 

1. Descrição do objeto 

Será objeto da presente Contratação Simplificada - Dispensa de Licitação a 

aquisição de material de consumo  ( material  de expediente, processamento 

de dados, educativo esportivo )e itens de capital/permanente (Equipamento 

para áudio, vídeo e foto, diversos, mobiliário em geral, aparelho e utensílios 

doméstico) para fortalecer  as atividades e o funcionamento da escola Professor 

Flodoardo Cabral, localizada à Av. 28 de setembro, nº 834 – Bairro Escola 

Técnica, neste município de Cruzeiro do Sul/AC. 

O Valor Estimado da Contratação Direta é de: R$ 57.216,42 (Cinquenta e sete 

mil duzentos e dezesseis reais e quarenta e dois centavos) sendo: CUSTEIO  

19.840,42(Dezenove mil oitocentos e quarenta reais e quarenta e dois 

centavos) CAPITAL  37.376,00 (Trinta e sete mil trezentos e setenta e seis 

reais) 

 

2. Especificações Técnicas dos itens 

Item Descrições e especificações técnicas Unidade Quantidade 

1 Papel A4, resma com 500 fls. 1x10 Caixa 21 

2 Refil de tinta bulk ink para impressora 
Epson, com 100 ml, nas cores amarela, 
preto,ciano e magenta 

Unidade 31 

3 Recarga de toner  para Impressora multifuncional, DCP L 25 
DW Unidade 9 

4 Toner  para Impressora multifuncional, DCP  L 25 DW ( original) Unidade 1 

5 Toner para impressora Laser  DCP 1617  (original ) Unidade 1 

6 Recarga de toner para impressora Laser  DCP 1617 Unidade 5 

7 Limpador instantâneo para quadro branco com 6 unidade 60ml Caixa 1 

8 Papel para certificado (Branco) com 50 folhas 
210mm x 297mm Pacote 10 

9 Caneta esferográfica 1.0mm cristal na cor preta, 
CX  com 50  

Caixa 1 

10 Pincel Quadro Branco Recarreg. Refil, cores variadas Unidade 55 

11 Reabastecedor de pincel para quadro branco ( preto e azul) 500ml Unidade 7 

12 Apagador para quadro branco, em plástico com caixinha Unidade 50 

13 Bolas de Futsal em couro 62 a 64 cm de circunferência peso 
400 g, composição emborrachada, poliester, polietileno, PU, 
sem costuras 

Unidade 5 

14 Pasta com grampo trilho, plástico, ofício Pacote 6 

15 Fita dupla-Face de 12 mm x 30 m Unidade 5 

16 Fita Gomada 48mm x 50m Unidade 5 

17 E.V.A. Liso 40X60cm Unidade 15 

18 Cola Isopor 40g, caixa com 12 unidades Caixa 1 
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19 Papel fotográfico A4 180g 50folhas adesivo Pacote 15 

20 Bola Vôlei Peso: 260-280g Circunferência: 65-67cm Gomos: 
12 Laminado: PU SUPER SOFT Construção: Ultra Fusion 
Câmara: 6D Sistema de Forro: Termofixo Camada Interna: 
Evacel Processo Extra: Dupla Colagem Miolo: Cápsula SIS 

Unidade 2 

21 Papel fotográfico A4 180g 50 folhas Pacote 15 

22 Smart TV, Roku, 32'' HD, 32S5045/78G, com HDMI, USB, Wi-
Fi, Conversor Digital Unidade 1 

23 Microfone Lapela Duplo para Câmeras e SmartPhones, 
sem fio, com clipe de titanio, sem fio, com clipe de 
titânio, alcance de 300m, corrector USB-C, 48Khz e 
SNR de 70 DB e SPL de 116 DB, bateria com 30h dr 
duração 

Unidade 1 

24 Caixa Som  Ativa Bi Amplificada 300w profissional C/ 
Tripé, alto falantes woofer, drive de titânio, 55Hz- leitor 
MP3, comunicação via bluetooth, portas USB/SD, 
possui visor LCD, entradas P2 e RCA 

Unidade 1 

25 Ar Condicionado Multi-Split   Inverter 24.000 BTU  
Quente/Frio 220v, monofásico, gás R-410 A, serpentina 
de cobre. Classificação Energética: A 

Unidade 3 

26 Suporte Banner Profissional Fechado, medidas: 2m 
altura x 2,5m larguraCor: preto estrutura desmontável 
para facilitar no transporte tubos de aço metálico para 
maior resistência acabamento em cor preto estrutura 
compacta e resistente sistema de montagem simples 
base no tamanho 50x14 cm com ponteiras de plástico 
capacidade de suporte de até 7 quilos 

Unidade 

1 

27 Moedor/picador de carne, boca 10,220v, 1/2 cavalos, 
produz 150kg/h, 1,700 RPM, gabinete e bandeja em 
aço inoxidável, pés antederrapantes, possui com disco 
de 5mm e outros de 8mm, além de soquete. 

Unidade 

1 

28 Quadro branco 200 x 120cm liso moldura em aluminio 
ranco d linha A, com chapa de fibra de madeira de 
6mm (MDF), spesura total de 12mm 

Unidade 
2 

29 Lousa de vidro temperado de 6mm branca 2,50 x 
1,20m, estrutura em aluminio anodizado e contoneiras 
plásticas de acabamento, possui 06 furos de fixação e 
supote de apoio para apagador. 

Unidade 

1 

30 Câmera VHD 1120D IR 20M 2,8 MM, HDC VI, anti UV, 
área interna, Full HD (1080 P), em metal, com 
inflavermelho. 

Caixa 
5 

    

3. Dotação Orçamentária 

O recurso orçamentário previsto e destinado à cobertura das despesas deste 

objeto da Contratação Direta, ocorrerá por conta da Dotação Orçamentária: 

 Programa de Trabalho: 1236 114502 09400002094 0000 
    Fonte de Recurso: 1.550.0102 (Salário Educação);  
    Natureza de Despesa: 33.50.41.00.00 – Contribuições; 
    Natureza de Despesa: 44.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente; 
    Instrução Normativa nº01 de 05 de fevereiro de 2025 .  

4. Das Propostas de Pesquisas de Preço 

A Proposta de Pesquisa de Preço será apresentada digitada e impressa, em 02 

(duas) vias, linguagem clara, sem emendas, rasuras e entrelinhas, assinada na 

última folha e rubricada nas demais, e nelas deverão, além do orçamento 

(valores), fazer constar: 

4.1 Valor unitário e total por item, obrigatoriamente expressos em Reais (R$). 

4.2 Marca e/ou Fabricante sob pena de desclassificação do item que não 

apresentar. 

4.3 Carimbo e assinatura física /digital da empresa. 
4.4 – A proposta deverá obedecer o Decreto Estadual nº 11.262 de 22/11/2023 – art. 25; 

inciso III. – Evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestantes 

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos.  
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5. Apresentação, análises e julgamento das propostas de pesquisas de 

Preços: 

As propostas deverão ser apresentadas até o dia da análise. 
As propostas apresentadas serão analisadas e julgadas na Escola Professor 

Flodoardo Cabral, no dia: 14/11/2025 às 08:00 horas. 

A classificação da proposta que atender os requisitos exigidos no Termo de 

Referência, será feita na forma de menor preço por item. No caso de empate 

verificar a IN 01/2025, artigo 15. Parágrafo 1ª, Incisos 1 e 2. 

6. Local e Prazo para entrega dos produtos e forma de pagamento 

O material deverá ser entregue no Almoxarifado da Escola Professor Flodoardo  

Cabral no prazo máximo de 05(cinco) dias  após o recebimento das ordens de 

compras, pelos contratantes e será recebido juntamente com as Notas Fiscais 

que serão conferidas pelo(a) servidor(a) responsável para esse fim, conforme 

Estatuto do Comitê Executivo, objetivando a comprovação de correspondência 

da especificação do produto às propostas de pesquisas de preços apresentadas 

e a Ordem de Compra.  

Depois de conferida a entrega do material e da Nota Fiscal, o pagamento poderá 

ser efetuado por meio de cheque nominal, transferências e cartão de pagamento 

a empresa vencedora. 

7. Da documentação das empresas vencedoras: 

As empresas vencedoras deverão apresentar as seguintes documentação: 

7.1 Prova da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -  CNPJ;  

7.2 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRS do FGTS);  

7.3 Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

7.4 Certidão negativa ou positiva com efeito negativo de tributos estaduais 

emitida pela Secretaria Estadual de Fazenda;  

7.5 Certidão negativa ou positiva com efeito negativo da Dívida Ativa do Estado, 

emitida pela Procuradoria da Fazenda Estadual (PGE); 

7.6 Certidão negativa ou positiva com efeito negativo de tributos municipais 

emitida pela Secretaria de Finanças; 

7.7 Alvará de funcionamento da empresa com validade para a data do processo 

de contratação direta. 

 

Cruzeiro do Sul Acre, 10 de novembro de 2025. 

Tatila Lopes Mota 
_________________________ 
Assinatura do presidente  do CoEx 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


